
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me  da  presente  para  disponibilizar  respostas  efetuadas
pela Secretaria requisitante aos questionamentos efetuados por determinadas empresas
em relação ao Edital do Pregão Presencial nº 174/2.015, que objetiva a contratação de
empresa  especializada para prestação de serviços de seguro total  para 02 (dois)
veículos novos da frota municipal da Secretaria de Educação para o período de 12
meses:

1º) Esclarecimento questionamento: “Qual a região de circulação dos veículos? Os
veículos da Educação circulam na capital  de São Paulo,  em Minas Gerais e Rio de
Janeiro? Veículos possuem adesivos/logotipos da Prefeitura? Veículos trafegam de final
de semana? Existe controle de entrada e saída desses veículos? Motoristas dos veículos
são concursados ou terceirizados? Qual o valor do ônibus?”

Resposta: Conforme ofícios nº 691 e 692/2015 da Secretaria de Educação. Os referidos
veículos circularão somente em dias úteis e apenas nos limites territoriais da cidade de
Birigui,  Estado  de  São  Paulo.  Os  mesmos  possuem adesivos  relativos  ao  Governo
Federal,  Ministério  da Educação  e FNDE,  por se tratarem de Ônibus Rural  Escolar
(ORE-3),  contudo,  por  ora,  não  há  neles  adesivos  com o  logotipo  desta  Prefeitura.
Existe controle de entrada e saída de tais veículos e os motoristas que irão conduzí-los
são concursados com formação em curso de especialização para condução de escolares.
O seguro será na modalidade valor de mercado referenciado (100% tabela FIPE).”

       Birigui, 05 de novembro de 2.015.

Renata Aparecida Natal Zago,
Pregoeira Oficial


